
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

DFD SMDS Nº 0227094 - SMDS/GAB/SMDS/GPF/SMDS/COF/SMDS/SCC

Em 03 de setembro de 2025.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   Documento de
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a
área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME
n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do
DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

 

                               PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD Nº

Secretaria /

Órgão auxiliar:

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e
Cidadania

Unidade
Administrativa: Administração

Nome do
requisitante:

Élida Silva
Cargo/Função: Analista

Administrativo

E-mail: elidasilva@santaluzia.mg.gov.br Telefone(s): (31) 3641.5840
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https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/elidasilva/Mail/view


1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo

Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das
atividades do órgão ou da entidade.
 

 Data pretendida para a conclusão da aquisição setembro/2025.

1.2- Descrição sucinta do objeto

Solução destinada ao uso recreativo em eventos públicos, como a aquisição de
brinquedos infláveis, compreendendo: castelinho pula-pula, piscina de bolinha e tobogã inflável, em
conformidade com as normas técnicas de segurança, adequados para uso infantil, visando atender às
necessidades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), equipamento vinculado
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, com o objetivo de promover atividades
recreativas, educativas e de socialização para crianças atendidas pelo programa.

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação:     Alta
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2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Campo de texto livre, que deverá conter incisos I e VII do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e:
 
2.1- Justificativa da necessidade da contratação

O Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos é um serviço complementar
ofertados pela Proteção Social Básica, equipamento social da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Cidadania, que integra o Serviço Único de Assistência Social. O Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV desenvolve atendimentos em grupo com crianças, adolescentes,
adultos e idosos. Este serviço oferta encontros periódicos com atividades em grupos, tais como atividades
artísticas, culturais, de lazer, esportivas e entre outras, para crianças, jovens e adultos que estejam
vivenciando situações de vulnerabilidades e/ou violação de direito, que funcionam como estratégias para
promover a convivência e a ressignificação de experiências conflituosas, violentas e traumáticas
vivenciadas pelos usuários. Onde são desenvolvidas atividades para o fortalecimento dos vínculos e
prevenção de ocorrências de situações de exclusão social e de risco, em especial a violência doméstica e
o trabalho infantil, sendo um serviço complementar e diretamente articulado ao PAIF.

A constituição de espaço de convivência propicia a formação para a participação e
cidadania, o desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos
interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. As intervenções são pautadas em experiências
lúdicas, culturais e esportivas como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e
proteção social. Inclui crianças e adolescentes com deficiência, retirados do trabalho infantil ou
submetidos a outras violações, cujas atividades contribuem para resignificar vivências de isolamento e de
violação de direitos, bem como propiciar experiências favorecedoras do desenvolvimento de
sociabilidades e na prevenção de situações de risco social.

Os brinquedos oferecem uma opção segura, lúdica e inclusiva para o desenvolvimento
de atividades que incentivam a interação social, o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários,
além da promoção do bem-estar físico e emocional das crianças. A sua dimensão adequada e capacidade
para múltiplos usuários simultâneos possibilita o atendimento de grupos, facilitando a organização de
atividades coletivas que estimulam a cooperação, o respeito às regras e o desenvolvimento motor.

Os equipamentos devem ser fabricados em material resistente e seguro, conforme
normas técnicas vigentes, garantindo a integridade física dos usuários e facilitando a manutenção e
conservação do produto. A utilização dos brinquedos em eventos, oficinas e encontros promovidos pelo
SCFV contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade de vida das crianças e adolescentes,
fomentando espaços de convivência saudáveis e estimulantes, essenciais para o desenvolvimento integral
e a inclusão social.

Dessa forma, a aquisição justifica-se pela necessidade de proporcionar um ambiente
recreativo adequado e seguro, que atenda às diretrizes do SCFV e auxilie no cumprimento das políticas
públicas voltadas ao desenvolvimento social e à cidadania.

 

2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de
demanda.
 
Conforme art. 8º, inciso VII do Decreto nº 10.947/2022 e art. 10º, § 1º, alínea g da IN SGD/ME nº 94/2022,
é necessário, se for o caso, a indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de
formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações
serão realizadas.
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3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 
Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
 
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-
anual).  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

1 CASTELINHO PULA-PULA 4X4M CASTELO
INFLÁVEL PREMIUM COM MOTOR Unid. 01 R$ 10.297,00 R$ 10.297,00

2 PISCINA DE BOLINHAS 2 X 2 COM BOLINHAS Unid. 01 R$ 1.327,44 R$ 1.327,44

3 TOBOGÃ PREMIUM INFLÁVEL 5M X 3M COM
MOTOR Unid. 01 R$ 9.233,08 R$ 9.233,08

TOTAL ESTIMADO R$  20.857,52

 
 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS
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https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-anual


Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania do Município de Santa Luzia/MG.

Responsável(eis) pela demanda:

Nome :  Letícia Luisa Braz Bragança

CPF: 058.738.816-18
Cargo/Função: Secretária Municipal

 

Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados.
 

Letícia Luisa Braz Bragança
Secretária Municipal

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Luisa Braz Braganca , Secretária-Executiva, em
08/09/2025, às 12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0227094 e o código
CRC ED79D6E2.
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